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Esclarecimento 26/11/2020 10:27:23

DO PEDIDO:"Poderiam nos informar se o fornecimento das baterias novas será a base de troca em cumprimento a lei Conama
401? De acordo com o previsto no Artigo 4º da RESOLUÇÃO CONAMA n° 401, de 4 de novembro de 2008, os estabelecimentos
que comercializam os produtos mencionados no art. 1º (pilhas e baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido, automotivas e
industriais e das pilhas e baterias dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio), bem como a rede de
assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses produtos, deverão receber dos usuários as pilhas e
baterias usadas, respeitando o mesmo princípio ativo, sendo facultativa a recepção de outras marcas, para repasse aos
respectivos fabricantes ou importadores. Caso sim, as baterias usadas estarão disponíveis para retirada na entrega das novas ou
em momento posterior após instalação e sob requisição da administração pública? Frisamos a importância deste esclarecimento
que, caso a resposta for positiva, permite um desconto adicional de 5% na fase de lances gerando economia ao erário público."

Fechar
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Resposta 26/11/2020 10:27:23

DA RESPOSTA: O pregoeiro Oficial da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, nomeado por meio da
Portaria/PROAD nº 71, de 21 de maio de 2020, vem responder o pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº
043/2020, no prazo previsto no Edital do referido certame, apresentado no dia 24/11/2020 às 17:31, via e-mail, nos termos a
seguir descritos: Consultada, a equipe técnica manifestou-se nos seguintes termos: ´ Conforme item 7.1.8 do Termo de
Referência e item 14 do Estudo Técnico Preliminar, a destinação das baterias usadas que forem trocadas pelas novas baterias
adquiridas é responsabilidade da Assessoria de Meio Ambiente da UFVJM. Desse modo, não é responsabilidade do fornecedor dos
materiais referentes aos itens 30 e 31 do certame o recolhimento das baterias antigas. No entanto, não há impedimento por
parte do setor requisitante, caso a Contratada assim desejar, em recolher as baterias usadas. Mas o que já se pode afirmar é que
o recolhimento dessas baterias não poderá ser realizado no mesmo dia de entrega das novas baterias, haja vista que elas estão
em sua maioria em nobreaks que se encontram em operação, que precisarão ser desligados para que as baterias possam ser
trocadas. Essa tarefa exigirá planejamento e durará vários dias após a entrega das novas baterias, não sendo possível inclusive
especificar o prazo para conclusão desse serviço."

Fechar


